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DECRETO Nº 6.221, DE 28 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre o uso do nome social e o
reconhecimento da identidade de gênero
de pessoas trans, travestis e transexuais
no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do município.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito municipal
da Estância Turistica de Pereira Barreto, no uso da atribuição que lhe confere o art. 43 inciso
V e art. 68 inciso I letra “b”, todos da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a importância do princípio da eficiência
para a Administração Pública, art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a dignidade humana, fundamento da
República Federativa previsto no art. 1º, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o art. 3º da Constituição Federal que
determina ser objetivo fundamental da República Federativa do Brasil constituir uma
sociedade livre, justa e solidária, além da promoção do bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar a máxima
efetividade aos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar tratamento
isonômico aos usuários dos serviços públicos municipais;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 8.727, de 28
de abril de 2016, da Presidência da República, que dispõe sobre o uso do nome social e o
reconhecimento da identidade de gênero de pessoas trans, travestis e transexuais no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO os Princípios de Yogyakarta, de
novembro de 2006, que dispõem sobre a aplicação da legislação internacional de Direitos
Humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero;

CONSIDERANDO que o Estado deve assegurar o pleno
respeito às pessoas, independentemente da identidade de gênero, respeitando a igualdade, a
liberdade e a autonomia individual, que deve constituir a base do Estado Democrático de
Direitos e nortear a realização de políticas públicas destinadas à promoção da cidadania e
respeito às diferenças humanas, incluídas as diferenças sexuais;
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D E C R E T A

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do nome social e o
reconhecimento da identidade de gênero de pessoas trans, travestis ou transexuais no âmbito
da administração pública direta, autárquica e fundacional do município.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - nome social - designação pela qual a pessoa trans, travesti ou
transexual se identifica e é socialmente reconhecida; e

II - identidade de gênero - dimensão da identidade de uma pessoa que
diz respeito à forma como se relaciona com as representações de masculinidade e
feminilidade e como isso se traduz em sua prática social, sem guardar relação necessária com
o sexo atribuído no nascimento.

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública direta,
autárquica e fundacional do município em seus atos e procedimentos, deverão adotar o nome
social da pessoa travesti ou transexual, de acordo com seu requerimento e com o disposto
neste Decreto.

Parágrafo único. É vedado o uso de expressões pejorativas e
discriminatórias para referir-se a pessoas trans, travestis ou transexuais.

Art. 3º Os registros dos sistemas de informação, de cadastros, de
programas, de serviços, de fichas, de formulários, de prontuários e congêneres dos órgãos e
das entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional do município deverão
conter o campo “nome social” em destaque, acompanhado do nome civil, que será utilizado
apenas para fins administrativos internos.

Art. 4º Constará nos documentos oficiais o nome social da pessoa trans,
travesti ou transexual, se requerido expressamente pelo interessado, acompanhado do nome
civil.

Art. 5º O órgão ou a entidade da administração pública direta,
autárquica e fundacional do município poderá empregar o nome civil da pessoa trans, travesti



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PEREIRA BARRETO
Avenida Coronel Jonas Alves de Mello, 1.947 - Fone: (0xx18) 3704-8500

CEP: 15.370-042 – CNPJ: 44.446.904/0001-10
pereirabarreto.sp.gov.br

ou transexual, acompanhado do nome social, apenas quando estritamente necessário ao
atendimento do interesse público e à salvaguarda de direitos de terceiros.

Art. 6º A pessoa trans, travesti ou transexual poderá requerer, a qualquer
tempo, a inclusão de seu nome social em documentos oficiais e nos registros dos sistemas de
informação, de cadastros, de programas, de serviços, de fichas, de formulários, de prontuários
e congêneres dos órgãos e das entidades da administração direta, autárquica e fundacional do
município.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor:

I - 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, quanto ao art. 3º; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 28 de junho de 2023.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta
Secretaria na data supra.
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